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3-intSoduçâo

o presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução inicial

do procedimento para Contratação de empresa para prestação de serviços da frota de

veículos leves e pesados, para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário se

faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fimdamentar  e compor com elementos essenciais

e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será desenvolvido, com vista

a subsidiar a pretendida contratação.

4^ DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP
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14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos daLei n"

Administração Pública.

5 » NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

prestação de serviços da frota de veículos leves  e pesados, para atender as secretarias

MA, conforme condições,municipais da Prefeitura de São Pedro dos Crentes

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços para a frota

de veículos leves e pesados das secretarias municipais da Prefeitura de São Pedro dos

Crentes - MA é essencial para garantir o bom funcionamento das atividades municipais.

A frota de veículos é indispensável para o transporte de servidores, materiais e

equipamentos necessários ao atendimento das demandas da população.

I

A manutenção preventiva e corretiva da frota requer mão de obra especializada, o

que proporciona maior segurança para os motoristas e usuários, além de assegurar que os

veículos estejam sempre em condições adequadas de uso. Além disso, a contratação de

uma empresa especializada contribui para a otimização dos custos, evitando gastos com

reparos inesperados e permitindo o uso eficiente dos recursos públicos. Essa medida

também visa garantir que os veículos estejam em conformidade com as normas legais e

ambientais, evitando problemas com a legislação vigente.

Com uma gestão adequada da frota, as secretarias poderão realizar suas atividades

de forma mais eficiente e com maior qualidade no atendimento à população, uma vez que

a continuidade e a disponibilidade dos veículos são essenciais para o bom desempenho

das funções públicas. Por essas razões, a contratação dessa empresa é necessária para

assegurar o funcionamento adequado da frota e a qualidade dos serviços prestados à

comunidade.

h
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Ademais, essa contratação visa otimizar os custos operacionais, evitando a

necessidade de longos períodos de paralisação das máquinas e veículos e garantindo que

os serviços públicos possam ser executados dentro do cronograma estabelecido,

beneficiando diretamente a população de São Pedro dos Crentes.

6 - PRE-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.
$

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

t

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial, dos

quais seja pennita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

U.I'

i

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso ÍV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.í

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.
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7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue a

planilha:I
SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS

MECÂNICA GERAL (CAMINHÕES)

QUANTAPRESITEM
250HORAS

MECÂNICA HIDRÁULICO (CAMINHÕES) HORAS 2502

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR (CAMINHÕES) HORAS 1503
HORAS 100ELETRICA GERAL (CAMINHÕES)4
HORAS 50MÂO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (CAMINHÕES)5

50HORASLANTERNAGEM E FUNILARIA GERAL (CAMINHÕES)6

TAPEÇARIA EM GERAL (CAMINHÕES)

ALINHAMENTO / BALANCEAMENTO (CAMINHÕES)

40HORAS7
16SERVIÇOS8

2000KMREBOQUE/GUINCHO (CAMINHÕES)9

MECÂNICA GERAL (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

MECÂNICA HIDRÁULICO (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

250HORAS10
500HORAS

l
11

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR (MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS)

300HORAS12I
ELÉTRICA GERAL (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

MÃO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (MÁQUINAS E

IMPLEMENTOS)

REBOQUE/GUINCHO (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

REMENDO QUENTE DE PNEUS DE CAMINHÃO (MÁQUINAS E
CAMINHÕES)

REMENDO QUENTE DE PNEUS DE RETRO DIANTEIRO
(MÁQUINAS E CAMINHÕES)

60HORAS13

^  60HORAS14

600KM15
200UND16

15017
UND

40REMENDO QUENTE DE PNEUS TRATOR TRASEIRO (MAQUINAS
E CAMINHÕES)

UND18

40REMENDO QUENTE DE PNEUS TRATOR DIANTEIRO
(MÁQUINAS E CAMINHÕES)

REMENDO QUENTE DE PNEUS PATROL TRASEIRO (MÁQUINAS
E CAMINHÕES)

19
UND

2020
UNDtí

20REMENDO QUENTE DE PNEUS PATROL DIANTEIRO (MAQUINAS
E CAMINHÕES)

TROCA DE PNEUS DE TRATOR (MÁQUINAS E CAMINHÕES)

TROCA DE PNEUS DE PATROL (MÁQUINAS E CAMINHÕES)

TROCA DE PNEUS RETRO ESCAVADEIRA (MÁQUINAS E

CAMINHÕES)

MONTAGEM DE PNEUS DE TRATOR (MÁQUINAS E

í UND21

10UND22
20UND23
20UND

24

1025
UND

CAMINHÕES)

MONTAGEM DE PNEUS DE PATROL (MÁQUINAS E CAMINHÕES) 10UND26
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MONTAGEM DE PNEUS RETRO ESCAVADEIRA (MÁQUINAS E

CAMINHÕES)

MECÂNICA GERAL (ÔNIBUS)
MECÂNICA HIDRÁULICO (ÒNIBL S)

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR (ÔNIBUS)

ELÉTRICA GERAL (ÔNIBUS)

MÃO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (ÔNIBUS)
LANTERNAGEM E FUNILARIA GERAL (ÔNIBUS)

CAPOTARIA GERAL (ÔNIBUS)

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (ÔNIBUS)

20UND
27

250HORAS28
300HORAS29
200HORAS30
200HORAS31

I- 100HORAS32I
100HORAS33
40HORAS34í

40SERVIÇO35

REBOQUE/GUINCHO (ÔNIBUS) 800KM36

REMENDO QUENTE DE PNEUS (ÔNIBUS) 200UND37
60UNDTROCA DE PNEUS (ÔNIBUS)38
60UNDMONTAGEM DE PNEUS (ÔNIBUS)39

MECÂNICA GERAL (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

MECÂNICA HIDRÁULICO (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

500HORAS40

HORAS 50041

300HORAS42

ELÉTRICA GERAL (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES) 250HORAS43f
MAO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)
HORAS 12044

I

LANTERNAGEM E FUNILARIA GERAL (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)
HORAS 8045

30CAPOTARIA GERAL (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES) 

HORAS46

SERVIÇO 6047

160048 REBOQUE/GUINCHO (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

TROCA DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

KM

UND 3049

30MONTAGEM DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES) UND50

300REMENDO QUENTE DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)

UND51

VULCANIZAÇÃO DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES) UND 4052

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

231/2024, 235/2024, 238/2024, 242/2024, 246/2024, 250/2024, cujos objetos são para

prestação de serviços da frota de veículos leves  e pesados e na média de consumos dos
anos anteriores.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)
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8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo entre

outras opções: (inciso III. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).r

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com objetivo

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos contratos

anteriores realizados por este município e no quantitativo de consumo dos anos anteriores,

dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)
f

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

í

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo com base nos contratos dos anos

anteriores realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a pesquisa será anexada

posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.882.525,92 (um

oitocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos).

milhão,

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de

manutenção e gestão da frota de veículos leves e pesados para as secretarias municipais
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da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA visa atender às necessidades operacionais

da administração pública de forma eficiente e sustentável. A solução engloba a gestão

completa da frota, incluindo a manutenção preventiva e corretiva dos veículos,

fornecimento de peças e insumos necessários, além da disponibilização de serviços

especializados para garantir o pleno funcionamento dos veículos utilizados pelas diversas

secretarias municipais.

t

A empresa contratada será responsável pela realização de vistorias periódicas,

identificação de problemas mecânicos, troca de componentes, ajustes e reparos

necessários para garantir que os veículos atendam com segurança e confiabilidade as

atividades essenciais das secretarias. A gestão também incluirá a programação de

manutenções preventivas, evitando quebras imprevistas e otimizando a vida útil da frota,

além de garantir a eficiência do uso de combustível e outros insumos.

A empresa contratada terá a responsabilidade de assegurar que todos os veículos

estejam em conformidade com a legislação vigente, respeitando as normas de segurança,

ambientais e de trânsito. Também será realizada a gestão do cadastro dos veículos, com

controle de documentação, licenciamento e seguro, assegurando que todos os requisitos

legais sejam cumpridos. Esse serviço permitirá que as secretarias municipais possam

contar com uma frota em perfeito estado de funcionamento, disponível para a execução

das atividades cotidianas, como transporte de servidores, materiais e equipamentos, sem

interrupções ou atrasos nos serviços prestados à população.

A solução proporcionará, ainda, uma redução de custos operacionais, pois a

empresa especializada terá a expertise necessária para a manutenção eficiente dos

veículos, evitando gastos com manutenções emergenciais e prolongando a vida útil da

frota. A contratação desse serviço visa, portanto, otimizar os recursos públicos, garantir

a continuidade dos serviços municipais e aumentar  a qualidade no atendimento ao

público, assegurando que todos os veículos atendam às necessidades de cada secretaria

com agilidade e segurança.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende locar nessa contratação, não

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)
I

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou

que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que

promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.

I

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando,

a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no

atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do município.

i

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

»

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.
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15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra

local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações

que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

K

L

●wi ●

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

i

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2025.
I
*

VAUpiNEIS ARRUDA DA SILVA
Secretário Municipal
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N*» 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

I

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 231/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA
49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira.-
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa 49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA-ME, inscrita

no CNPJ: 49.667.096/0001-35, sediada na Est BR 138, S/N, Centro, São Pedro dos Crentes - MA ,

doravante designada CONTRATADA, neste ato lepresentada pelo Sr. Genivaldo Pereira da Silva,

portador da Carteira de Identidade n® 014234272000-0 e CPF : 661.695.423-49, tendo em vista o que

consta no Processo administrativo n° 046/2024, e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da

Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o pre^nte Termo de Contra^j^ecorrente do Pregão Eletrônico n®

019/2024, mediante as cláusulas e condi^Ôes a seguir enunciáaásP^íj

1. CLÁUSULA PRURIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termq. serviçosprestação de

da frota de veícuIosJeves%íípeÍaá^f^Va kit|iiidfe^ás'WcrèfâríàsJd  da Prefeitura de São

Pedro dos Crent^^lV^|on|p^con(||^ |^pÍ%eij|^^i^l^tabelecidas neste Edital,

anexo ao PREGÂg^^^Éa#01 ||g ||^

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação
mm ':!ír-T‘-v-r? lilímãm.

SERVIÇOS - BORRACHARIA
(MÁQUINAS E CAMINHÕES)

REMENDO QUENTE DE PNEUS DE
CAMINHÃO MÁQUINAS E
CAMINHÕES
REMENDO QUENTE DE PNEUS DE
RETRO MÁQUINAS E CAMINHÕES
DIANTEIRO

V. TOTALV. UNITMARCAUNID QTDITEM

R$ 18.000.00R$ 90.00NCUND 20016

RS 15.000,00R$ 100.00NCUND 15017

REMENDO QUENTE DE PNEUS
TRATOR TRASEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES

i1
RS 4.000,00RS 100,00NCUND 4018

REMENDO QUENTE DE PNEUS
TRATOR DIANTEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES RS 4.000,00RS 100,00NCUND 4019

REMENDO QUENTE DE PNEUS
PATROL TRASEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES RS 2.400,00NC ! RS 120.00UND 2020
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REMENDO QUENTE DE PNEUS
PATROL DIANTEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES R$ 2.000,00R$ 100,00UND NC2021
TROCA DE PNEUS DE TRATOR
MÁQUINAS E CAMINHÕES
TROCA DE PNEUS DE PATROL
MÁQUINAS E CAMINHÕES
TROCA DE PNEUS RETRO

ESCAVADEIRA MÁQUINAS E
CAMINHÕES

R$ 2.200,00R$ 220,002NCUND 1022

R$ 4.400,00R$ 220,00NCUND 2023
.

1

RS 4.400,00R$ 220,00NCUND 2024
MONTAGEM DE PNEUS DE TRATOR

MÁQUINAS E CAMINHÕES
MONTAGEM DE PNEUS DE PATROL

MÁQUINAS E CAMINHÕES
MONTAGEM DE PNEUS RETRO

ESCAVADEIRA MÁQUINAS E
CAMINHÕES

R$ 1.000,00R$ 100,00NCUND 1025

R$ 1,350,00R$ 135,001UND NC1026

RS 1.800,00RS 90,00UND 20 NC27i

RS 60.550,00TOTAL

VALOR TOTAL: 60.550,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

em 29/05/2024, e vigorará até2.i. O prazo de vigência iniciará na d^ta-d^ assinatura do
31/12/2024 e poderá ser prorrogadp.i^a critério da AdminilS^^y^áesde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma dd art. 107 da Lei n° 14.133/202

Wt^15.: r»

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente

reais).
TéMo'íe^Straí*5§íl»

ifc

S"esséiit^ni11, quinhentos e cinquenta
to ●tesi. ●ipfjí

L <Ís !i.
todasà'as

u indiretas decorrentes da.':>u3.2. No valor acijm#'ês»oÍüic
execução contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

3iEam sairt

integral do objeto

4. CLÁUSULA

\ÜS;
i

f

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2, A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em
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inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

r

E
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

►

total correspondente à natureza do bemvou serviço. Havendo^CT^go documento de cobrança ou outra\%'zLa.

circunstância que impeça a ILqyidação da despesa, esta ficará®]^ p_j^a^nitd“’pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, n^'Ôcbrrendo, neste caso, qualquer
ônus à CONTRATANTE d!) ;● g"õ íT^ ri sf- ,r it;' « í rH s a e; s .E! í u .(■

atraso no pagamento

I^Jslo gere direito a alteração

5.4. Deverão ser P,^2£0NTm ,Çff MW,Ü1 fs
dl^

lí:

jifaçd^na pendência de

de preços ou compensação financeira:

aixc

t

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

i

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

I

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser. extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em sub;^ttiÍção, o que víeráji^^pfèrminado pela legislação então em

i

Vigor.
VIT»

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preçpíi^o í^afiDÈÍ&âiiê^^nté| pòÊm^mâè fâHo&dítife

6.7. O reajuste sera^fealliz^ií^orSpS Uifi
líüami
cr

cr
iíi.

-IíeMCtuaÇão btíSe;7. CLÁUSULA

7.1. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis,

do equilíbrio econômico-
iiiia.*

7.2. O prazo para

financeiro do contraté^4^^^^t?^^-^

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado, A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9, CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

I

t

í:

(■

r

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados,., no todo ou quando em desacordo com as
especificações constantes neste T^rmÓ de Referência e na devendo se^ubstituidos no prazo
de 10 (dez) dias, a cont^t dâ^iotificação da contratada, às suas"óüi^^$ènTpejuízo da aplicação das
penalidades. - "

1*4 MUNiaPÂÍ DE10. CLÁUSULA DÉCIMAí#ffs1P‘^
it\Mí %ornlls '

J!3!ii●S] i

'ei^da Silva, nomeado pela
yá.

)J^a e^çã^ópbjeto.10.1. A fiscaliza
Portaria 040/202%>.- ,

  '.“i     ?● * r- ● íT ' J

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas riscais ricara a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

IL

I415 U)f I--

II

i'
Sf^^ebiíítóhto dos produtos, conferência10.3. O fiscal do coi^

das quantidades e m^TOra^qlÉi

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

ml^es:
UiSl;

í

Ii
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

t

I

r

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compro^sos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuç^a do presente Terrtf^d^jContrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratadã,/de  seii5,^empre|ãdos, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve t|^|eus anexos e sua proposta,

^Í|oa e perfeita execução doris^“syí, , :̂3éSassumindo como IV
M Wm ■I

ijí'f3’r
objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

fiI ..●íiiliiü’
lÜ?■'S' ■Ü\

constantes no Termo de Referência e seus anexos,__l
L r>*

constarão as indicaçf^j^-.
- I\ iit

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razao da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

t.i
t

\
comprovação;

i
V
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11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1

12,1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serâo considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou,áténüantes; 4

12.2.4. os danos que dela pr.oviêí*em para a Administração Públi^

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

''

I.f

12.3. § 2° A saiífÊ''pc^^Éia ,âD‘"’Íiàiso AâtócSl4.133/2i será aplicada

exclusivamente pèlà^^rifr^^ aíteftíistratiií^a dei^í^is^-mo iríi3is^4^dô^3Jcaput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

5

V

calculada na forma do
3 í, ; ,' íl (f /. ■ / J r ' t

cento) nem superior a 30%
12.3.1. § 3° A sançãc|pp^t|||^^ç^jj
edital ou do contratf^^iií^^^itóàmlíláíá^íèl

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

{

I

1
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.
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155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. .  . .

t.

t

12.9. § 9® A aplicação das sanções pre^Stas no caput do Lei 14.133/21 não exclui, em

tífPública.hipótese alguma, a obrigação deiiepafação integral do dano cau

12.9.1. Na aplÍcação"'3á sanção prevista no inciso II do caput ídò aft* 156 da Lei 14.133/21, será
■■ií/í

facultada a defesa do intere||^^Tíq£m^,Ííte|^^9BÍn|f^d^s^i^^pojppt^Dída data de sua intimação.

12.9.2. A aplicaç^gâs sa|ií^e^iSi’
dependerá da

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

íàrt. 156 da Lei 14.133/21
2E2íti Ira

úli"..
dfJror comissão composta depõnsi antoro ClJÜl lilSr.Ct;!F

OU o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
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2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo i) dias úteis, contado da data dedeverá, nor prazo máximo

aplicação da sanção, informar,,Ç;niarifer atualizados os dados relíÉfós às^^^gipgpMOT ele aplicadas, para

fins de publicidade.,no’"Cadastro Nacional de Empresas Inidônéás é Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Ggíç^idBstÍtUídpsjjo^.;&pj5ÍtoiÜjo'ÇQdêj E^®9^ivo federal.

12.16. O atraso ^

prevista em edita|ggpri^4|ypplicípb^#Í^t^P>É'^ ^ Administração a

converta em compensatória e promova a extinção imüateral do contrato com a aplicação cumulada de

a de mora, na forma;aoTicac a &.

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

ISI:

autoridade que aplicou a

It

I
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12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO Sg|lA PRECEDIDO ̂ Í^^LATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME: Ò CASO:

13.4.1. Balanço dos eventoseòntratuaisjá cumpridos ou parcialmente ci^priâôs;

*u

f

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e.aínda devidos- ..

13.4.3.Indenizaçõe&£hÇnui| D?M

IPÂí D r'’’

14. CLAÜSULA
A

●M
rJÍs iiu.

t
Mmrss

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

l
7

i í*' Sí*.mmu

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. lnterrompeg^Í||^B. jy^|^g^||;|l^fe
CONTRATANTE, salvo hbs casòs previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

í h'w-:I iplemento por parte daÍ1ÍDÍÍSB05’

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite, de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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egundo as disposições comidas na Leii ó. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRA IANTÍ:
14.133/2021 c demais normas de licitações e cortratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

s
n‘

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRAI AN IL providenciar a publicação dcslc instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o prevÊsio na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1, É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei

14.133/2021.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conlraenles.

f
São Pedro dos Crentes — MA. 29 de maio dc 2024.

ROMULOCOSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL"

CONTRA1'ANTE

cio[Jxjcio
49.667.096 GENiVALDO PEREIRA DA SlLVA-ME

CNPJ: 49.667.096/0001-35
SR. GENIVALDO PEREÍRA DA S1I.VA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRA TADA

ISMAEL pereira DA SILVA
CPF: 030.767.933-06

POR1AR1A N“ 040/2024
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEN^HAS:
cjy/rú Z.CPF: rAí

CPF: úé/:
h- íkáãj:>, u.a
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAí

I

CONTRATO DE FORlfECIMENTO N“ 235/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA E C
DA SILVA LTDA/EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado,

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF if 028.230.653-69, doravante denominada

E C DA SILVA LTDA/EPP, inscrita no CNPJ;CONTRATANTE, e

32.547.417/0001-65, Rua Estevão Rocha, n° 03, Anexo A, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes- MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Erivaldo Campeio da Silva,

portador da Carteira de Identidade n“ 0396346220106 SSP MA, e CPF : 056.741.723-90, tendo em

vista 0 que consta no Processo administrativo n° 046/2024, e ej^ observância às disposições da Lei n®

14,133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presf^SFermo de Contrato, decorrente do

a  empresa

Pregão Eletrônico n° 019/2024,. mediante às cláusulas e condiçõe^a seguir ei^^jiidas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termd:<^^g0r^ttíí^|p,Çbi|t|^;^jÇ|dijíe  énipjresàpara prestação de serviços

da frota de veícu||p^^leves^ç^esadp|^.par^i;^te^de||p^^ ||Cf;e^rj|^^pu|^^ais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentis..k MÜ|pd&T!Ê0/con^Í^4 £4d^tj&d^^e,Í||p|fn|ias gltabelecidas neste Edital,
PREGÃ^lá£#n^®rfí^019l024.ÍÍi^ # iiÉ

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independ^tei?iêpêjie.trapsçrÍ£âo

1.3. Discriminação ^ -

anexo ao

trá.
jmrrmm

y-U'.rSI a-ii.■í.v.

t

SERVIÇOS - veículos PESADOS
(CAMINHÕES)
MECÂNICA GERAL (CAMINHÕES)

UNID MARCAITEM QTD V. TOTALV. UNIT
DEVERSOSHORAS 250! R$ 73.975,00iR$ 295,90

ELÉTRICA GERAL (CAMINHÕES) HORAS DEVERSOS100 R$ 25.990,004 R$ 259,90
R$ 99.965,00TOTAL

VALOR TOTAL: 99.965,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

,

i

í

f
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 99.965,00 (Noventa e nove mil, novecentos e

sessenta e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado^í^g îgio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA

5.2. A nota fiscal/fatu.ra será emitida pela CONTRATADA após plr^eííiÍTi

inteira conformidade com as

seguintes informações

●t

If

definitivo dos bens e em

£SDeciaJmente-.as.-de natureza fiscal, acrescida das
●2in

●V
f'

I

H

3Úf  £fr 31ik' I K

Is «llííl:
«j;íÈ-i ii B

yc;-

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outrosji^Spfp^ffSfpff ■ s í /,

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CÒNTI^TÁDÃ na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

rái2H'
!■f

í
1

i
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que aüGONTRATANTE se reserva o direito

5.6. Em caso de atraso de .pagaiTíéhto, motivado pela AdminisÍÍpiçâQ:;;^L^^|5í^valor a ser pago será
atualizado fínanceicaméhte desse a data prevista para o pagamento lre'a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice

de efetuá-la ou não nos casos em que for fáéultativo.

}!

»

r

6, CLÁUSULA Sjp^EA ●K,●yj ! % r,li; 'Iti■ih.í’ -■al I, n
oífe,5pÍéços Iniciais poderão ser

do orçamento estimado.
6.1. Após 0 inteiT^"^ó ^o
reajustados, aplica
nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

se 0 índice TPCA, cuja d
M

ata-base esta vinculaaa a

*1

6.2. Nos reajustes sutí^Íi^psWCptfeéifp^,"V

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

será contado a partir dos
ÉÉÉÍ#3

B

f

li
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1.

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

I

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizaçõe|^i^^9^entes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar exp^ressaürtb edital de licitação e-^^iijninuta de para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97)5

!

8.1.2. Durante a fase de a Administração avalie

cuidadosamente se,a. exigêpicía dfegarantia ésijg|In|[,çgte ne%essária.,-||^m_,,qj4ê;jercentual. Isso porque a

garantia é uma m^í^^^^aí^ |ÍUtelaj|i#^e^fo^ ̂p||^^np|)eQtb, pode provocar apenas a
elevação dos preços 2o objeto contratado.

AiliL*

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

do contratado. A exceçãoAdministração. No eíit^tb;/af&põlI^âà^jiiL»uíuiupuo .u^ igmoi/tiaiOi çtyi

ocorre nas contratações 3e obras e serviços de engénfiarTã, em que o edital pode exigir que a garantia
.

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 117, §2'’).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalizaçâòj inerentes ao obj^:^^^^bontrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATAPÁy^sèim ônus para a administração^^Ícjj?||í-r^!^

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termò dè recusa com detalhamento dos
do fiscal ,dQv.çontr4q,..4ç.'tHÇi ® menos dois

'(^TRATANTE

dii-

motivos e assinatura

servidores do setor ̂ m. _

CLÁUSULyl^È^íi.
\b E DA11.

(Hk;.-! ;áfif
JÜSlSí

CONTRATADAIsgf"

11.1. São obrigações da Contratante:

■í >‘'»r :íi’^tSil-.=31

íí
11.1.1. Receber o

11.1.2. Verificar mirtuSósànièriteknoriprãZQífiákdò^^l^itóíiánidadSkâõis&hs recebidos provisoriamente

anexos;

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

cumprimento das obrigações da Contratada, através de

í
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11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

i
r

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, .remover, reconstruir ou substituir, a süàs^ ou em parte, o

objeto do contrato ém que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
DE

de materiais nela empregados? %-T

11.3.5. Comunica^bi^git^íí^azo

pissibimem áS&n^riBelfe d&|&o

comprovação;

11.3.6. Manter, durante todasa;ie,íí!Ç,í^i^aicl,9jgij!Lp^J^i|iêp|C^PÍp|i]^^ obrigações assumidas,

cede a data de

previsto, com a devidarealização dos semi^4fWsTifoti'v^S8^e imf

todas as condições deTiabílitaçSíôí^^aállfela^Õ^ítlgidà^&íícrt

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

que ante

íOf-

I
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í

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progí*ama de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Leí 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

f

P. 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edita! ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstasi fio.art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso UI, do caput do aCÉfílí^p^íJa Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infraçõesíadministrativas previstas nos incisos e VII do caput do art.

í

r

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ousco'nt^4ff“nò''''âiÃl^ií<^“dá !ÀdnÍiíií^sltó^áò‘^Pâblicá'direta e indireta do ente
   ífiiplà23M ©f 9^ederativo que tivéliipjic^tm s^ãq|

12.5. § 5° A san|§tó^4^i#nS%tóSo I#do c^tíídPÜÍT l^,là ®4^.I33/2I será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

im

Èi-, e:

155, da Lei 14.1 incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
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i

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratadcr=ppderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadp-dÍdata da iittimaçãoifeji^ ^

12.11. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante dé^á|tp,i:,.ípPmentada, provas ilícitas.

í

i

f

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

^ 5“ (cií&oy^’lifôs; ̂ fcíMaéos- èâ

  f ̂

●I
i-' itij; n-í

12.12. § 3® A prescriçãotií6c"óitera“ erh

Administração, e ^á:

12

1
;a: m mim

ciência da infração pela

.12.1. interrom|ftW ji

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa 12.846, de I® de agosto de

tütia?àlsll

2013;
UHZ:

.1 .

í

t
tS^r his 1n*

I

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846,

de l® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

I
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f

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados ós dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano caus^o à Administração;:

l.

J

í

l|

12.17.2. pagamento da muJLtaf' .-í<-

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

ou^a^ declaração dede licitar e contratar,

inidoneidade;

12.17.4. análise já^ftii^a, osicttamefe“éc^llVcíi-fuanto

í
■X ,íA / m>?«!● i). ,::aj

definidos neste artigo.

h: ●t
--Üií iivrt

y

mprimento dos requisitos

-Jído art. 155 da Lei 14.133/21
~lwftação ou aperfeiçoamento de

ir

12.18. A sanção pel^;
exigirá, como condiçíò^d^^a^i^kcrtPIíeifeÉ^ótícõiitmíâdóí
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n** 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

píifj

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

1
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais regèr-se-ão pela discipH^d^^ã^. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA^é.obrigada a aceitar, nas mesmas cõ’a^çõ^g]|e®á1s, os acréscimos

supressões que se fízetém necessários, até o limite de 25% (vinté’ é êiríco por cento) do valor inicial

15.3. As supressõ^^eíaiitafí^ d^A^r^o exceder o limite

atualizado do contrato.
f i> <Sw

16. CLÁUSULA Mci^líÈifÁ- DOiS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n“ 14.133/2021 e

as normas e princípidjÈ^èi^ádofâsõiit

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 29 de maio de 2024.

ou

de 25% (vinte e c l3fl
OMISSOS.

m 1-
112

subsidiariamente, segundompim

r

f
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tligital pof ROMULO
COSTA
ARRUDAO282J06S369

ROMULO COSTA

ARfiUDA:028?3065

369

ROMUl.O COSTA ARRUDA
PREFEI I O MUNICIPAL

CONTRAIANTE

E C DA Sll.VA LTDA/EPP

CNPJ: 32.547.417/000U65

SR. HRIVALDO CAMPELO DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRA TADA

TsMAEL PEREIRA DA SILVA

CPL: 030.767.933-06

PORTARIA Ü4Ü/2Ü24

FISCA!. DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

1 - a y aS/ f /ÁCPF:A

1-tínL CPF: rA«;

►

í
r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av, Canaã, 102, Centro, S5o Pedro doí Crentes - MA, CEP; 65978-üOO

●@ WWW, s80pedrodoscrentes.ma.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1
CONTRATO DE FORNECIMENTO N*^ 238/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA L. C.
MIRANDA MOREIRA- ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

L. C. MIRANDA MOREIRA- ME, inscrita no CNPJ:CONTRATANTE, e a empresa

28.501.871/0001-08, sediada na Av. Rodoviária, n° 345, Bairro Nazaré, São Raimundo das

Mangabeiras - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Si*.

Leidayane Costa Miranda Moreira, portadora da Carteira de Identidade n® 0506485020137 SESP

MA, e CPF: 030.427.691-00, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 046/2024, e em

observância às disposições da Lei n® I4Í.133/2021, da Lei n^U^06, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do. Pregão Eletrônico n® 019/2Ó^.:|nediante^^^jg.í®*^sulas e condições a

seguir enunciadas.

1

¥ 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - , ^áímiClPÂ4 T.

1.1.0 objeto do pce|eflte jspno ̂ ^ntratogésj^CQWtüatme^d^miy^iP^̂  prestação de serviços
da frota de veículòft^iev^^^f^dQlj|'^'par^^^^4jefe'SsMcr^lM^i't 5̂ci^s da Prefeitura de São
Pedro dos Crenf«^^‘^^^n®ííl conâFções,-^'áhtíÍlâáèl' ̂ èj^n^iÜéi‘^stabeIecidas neste Edital,

i

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2024.

1.2. Este Termo de Conti:ato^jiicula.-.se,ao,Prggãp,Elfi.tj[ônicfi,,ldMtifigA4.o no preâmbulo e à proposta

vencedora, independgg|^ggg^g^|c^y.y,^;yj^^|V^

$
r

1.3. Discriminação do objeto:

SERVIÇOS - veículos
PESADOS (CAMINHÕES)

V. TOTALV. UNITMARCAITEM QUANTUNID

MECANlCA HIDRÁULICO
(CAMINHÕES)

LANTERNAGEM £ FUNILARJA
GERAL (CAMINHÕES)
ALINHAMENTO/

BALANCEAMENTO (CAMINHÕES)

DIVERSOSHORAS 2502 R$ 300,00 R$ 75.000,00
b'.

DIVERSOSHORAS 506 R$ 15.500,00RS 310,00

DIVERSOSSERVIÇOS 168 R$ 3.808,00R$ 238,00

REBOQUE/GUINCHO
(CAMINHÕES)

 TOTAL

SERVIÇOS - VEÍCULOS PESADOS
(MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

V DIVERSOS2000KM9 R$ 19.000,00R$ 9,50

R$ 113.308,00

V. TOTALMARCA V. UNIT1 QUANTITEM UNID

f
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MECÂNICA GERAL MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS

HORAS DIVERSOS25010 R$ 82.475,00R$ 329,90

MÃO DE OBRA NO TORNO

INDUSTRIAL MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS

HORAS 60 DIVERSOS14
R$ 19.800,00R$ 330,00

R$215.583,00TOTAL

VALOR TOTAL: 215.583,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
ii .

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n'^ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 215.583,00 (Duzentos e quinze mil e quinhentos e

oitenta e três reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar^|.5^^ociaÍs, trabalhistas, previdencíários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de ádriíiíiistração, frete, sf^^j'f%utros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contrataç^.
. ●-*T’

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

●íirí

f

t

1

déèfáSniâllIá&Moí^lÃêlTÍ^MlHem âb&ção orçamentária própria,
ra 0 b.abaixo:

4

4.1. As despesas decorrente^'

prevista no orçam^|o'^o ^^icípDÍí|^3.. !●
06-SECRETAR^ÇáiííílE<Í^pÂ-E^-.-^5,g^5,^_ __
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA quinta-^

Isüli

y^E

>IiÍH

A^^IZAÇÃO MONETÁRIA,

da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

.*caíSf*-wit!«uV,
iJ.' j . . . . I JJ: I 5EF

5.1. O

I

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

lí
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo l da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira

5.4.1. Apresentação de Ceilidãò Conjunta Negativa de Débitos réíáitLyqs:':i^j||33iÍ3tit^ Federais e à Dívida
Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão'

inclusive com o IvfiitticípiT^.^^.

5.4.3. Apresentaçaô^lé

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

●  .ii m

^ífôs^^-Goveilíos Estadual e Municipal,
íi'I

:iVa
fíÍ^’€?ÍTl

●iiii
i j

ilir U
S.1

[j^lTríJ ags.i 1

ííy
i

is--
1

i

r

M

r

tjifyiilij

contribuição determinâda'-p6T'^egisí^0‘
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

|dor, de qualquer tributo ou
TANTE se reserva o direito

5.5. O
ferUífcíl >

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.

'i .
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor reni^pescente, por meio aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉJIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBÍUO

7.1. O prazo para resposta

7.2. O prazo pará|'^%osââo do

‘

uteis.

io equilíbrio econômico-e
irfinanceiro do contrâ1©íde^Drec,os?sera/fle 30 ̂siSteis.^.,     ..

M
m.

i smm ií.í: tEítI1
8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A ®

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicionai de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas

a

contratações é de responsabilidade da

Ií

V

í

l

I
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

as

iSlbéssi-●Jü
liR

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da exècução do objeto será efetuada por da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

nMs fiscais ficará a cargo de10.2. A gestão do contra^
servidor designadi^^Io Presto Mjjjjiçipal.

w-3. ÀJ|[ âi lâ
10.3. O fiscal doigMfrg|f=^^|rl%g^nsáv

li'’ --., rCTl^
r- ;

-nfir ●3ü:,ií;

em mm
Sü!

í»f?
los produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

em tempo hábil para a adoção das medidas10.4. O fiscal do contrato informará a seus suoeriores

convenientes, a situação competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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II. 1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, 3 conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada^, de seus empregados, prepostos

subordinados.

11.3. A Contratada deve ctimprir todas as obrigações constantes no. Edit^|2sèú§ anexos e sua proposta,

assumindo como excíusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

oyeto e, ainda: £fEmmA MUmCíPA L £

ou

11.3.1. Efetuar a ̂ taçãfdôs aêmm eniÍfe®p#ÇO^, â|lft>iWespfcificaçoes, prazo e local

constantes no Ténrí^^d^RwérèfÍGia^’e sei^anej^^^^dêWpahhãdo-^íãa  reépèctiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. ResponsabilÍ2a^s^eloS;j;VÍçiosjifedanq^^6op^^.SHÇÍej:Qfc>Í%..;
' C''‘í ' i'A' ^Ji ■ 'i í ''

de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código di@ÉÍãl^o'ífei^umiâGÍF'PIÍêFn®8lD^8iil^^Ç

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

í

t
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í

í
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem a Administração PúbliiS

12.2.5. a implantação o.u tí Aperfeiçoamento de programa de integri^deji^twníorme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sançáojiprevj^ naasúiçiso

exclusivamente pélii|in

●l... '

PMftmJRÂ MUNiaPÂl D
4.133/21 será aplicada

f.ií

14.133/21, quando hão se jusWicar á imposição de penaíTdide mais grave

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrat(0â0lw®f^^sêr‘^ü@êjrf^^PÍ5KfWíífW|W^ superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contraíaçao direta e sera aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2Iserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

justificar a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o155, da Lei 14.133/21, quando não

f

íí

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

se

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
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e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

I

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, ÍII e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art;i;,156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparado ihtegral do dano Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da,..gançâo prevista no inciso II do Lei 14.133/21, será

facultada a defesa dó interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das safi^6es"pi^isfaá fiá/ín6fsós'-lí/'frW'^âí élfi■■ '■ 

dependerá da instÉi^ã

2 (dois) ou mais SCTwdóres e^Vèilpque a>^Miará faíWe-^^rouhsdÉhcias {^lifecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

ô^art. 156 da Lei 14.133/21

jroJGesscnde reã ir comissão composta deOiX
í ÂRi

líilíft

ou de juntada de provas12.10. § rNa

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
ir

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela Instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto de

i
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2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, nò '|írazo máximo 15àl
i!Í2fe,

dias úteis, contado da data de

f

ií

aplicação da sanção, informar'é'1nanter atualizados os dados reláfrvó%|^í|^^é5 por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (€fíÉ6^''iÇá;iíilfâè'!s4ío4ílitóá4íá=P^(ief fexCéütivo federal.

12.16. O atraso inj|y^fic|S^jba^Xécü|âo c^|^dí^^^u^jtap:oscôri

prevista em editaftSu^iíí^cÔííft^itíí-^ aplicafão d^iíMlà^fe^opá'nWó in^^írá que a Administração a

0 álmulta de mora, na forma

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previs||S;íi^^3^^:^^||J
12.17. É admitida

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

;[r

lli !I-i

ia autoridade que aplicou a■- tp1
?
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12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante C)U contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei rf 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDQ^^S^LATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, COIíffPRME O CASO: " 3|i iHi;r.

r ■ ●' ' ●'■●líiíí

13.4.1. Balanço dos eveiítos contratuais já cumpridos ou parciaimente eiinípridos;

13.4.2. Relação dos L DE

13.4.3. Indenizaçõ^é^mu^^l
14. CLÁUSULaJ^J'"™'^

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou .utiÍjzaryestjerX^rinQrdfe,,C

14.1.2. InterrompeiBWfêjfeííü^êirtiòíitóáÊáâlii!
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

É
liHÍ

financeira;

'■)ãÍ3!l!:í^i;'.r3ÍÍMÍmplemento por parte da

a fíi
l»,'

Ir
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16.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei

n" 14.133/2021 e demais normas de licitações e coritraios administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípio.s gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CON 1'RATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei iV

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confon-nc art. 92, §1° da Lei
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conn-aentes.

São Pedro dos Crentes - M.A, 29 de maio de 2024.

14.133/2021.

r
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 242/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA M M

JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, ea empresaMM JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP, inscrita

CNPJ: 18.369.679/0001-56, sediada na Rod MA 138, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Mauro Martins Jorge,

portador da Carteira de Identidade n® 017695122001-6 SSP/MA e CPF: 003.113.573-00, tendo em

vista 0 que consta no Processo administrativo n® 046/2024, e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o pre^^ij^ermo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 019/2024, mediante as cláusulas e condíçè^teseguir enuncia^,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO - .

no

s.

ÍT

í

f

1.1. O objeto do presente Termo^dç^ Ço^Vat^.,é a C9i^^í|Ç§.0 prestação de serviços
da frota de veículos leve^WDe'sa~dó's^ òara 'ktêÍàaéPÍásVéc^ètãnas°miiã^icípaís da Prefeitura de São

Pedro dos CrentéêS-^^MÂifôonfêmíèixondiçõ'^? â®tiaiídè^«eMi;g|n|iast^l^^ neste Editai,

anexo ao PREGÃ^pi^®JI®Nr019^24.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação dgojlj

i: .●i"' my rlíi/ i\ Í*U>ÍX''

l
i

SERVIÇOS - VEÍCULOS PESADOS
(MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

ITEM MARCAUNID QTD V. TOTALV.UNIT
ELETRlCA GERAL MAQUINAS E
IMPLEMENTOS R$ 19.800,00R$ 330,00DIVERSOSHORAS 6013

R$ 19.800,00TOTAL

VALOR TOTAL: 19.800,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

■r

l
t
ír»:
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRU.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida.pela CONTRATADA áp5^^;cebimento de^tivo dos bens e em

inteira conformidade conf ás exigências legais, especialmente ás jjg|tíãfiireza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. indicação do^jy^erpjáó ÇO^JRATQ

5.2.2. Indicação dÓ^pbjetdÉ(SC®T^TO;Í

5.2.3 Destaque, confoime regulado específica, das rete^nções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancári^M^í^^l^jn'

5.3. A Nota Fiscal dévèra’”séf

J’s í-
n..-

t É

n?;
>:

XI y
:y £■ ■■C\il-2Sl I3 !ji"f I

iii-

'■‘.M Ir,c.
féfidÒ^na fonte, conforme tabela de

K ● U-.

com O tfripósfõ^^é

t
1

í

i

VI

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e
f:

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outratotal correspondente à natureza do bem ou

t

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
ônus à CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

I

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

0 até a data do efetivo pagamento,atualizado financeiramente desse a data,,prevista para o , ̂

tendo como base o índice IPCA do mês aritírior ao pagamentdÜa^pcela

I»

i

f:
;'if=

6. CLÁUSULA SEXTA ̂REAJUSTE. 'í>

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se Q-üidièé^ÍPCÀ-^^üj&^dátâ-b^ãsé^sfáí^iriòülàíia à-aáta do orçamento estimado,

nos termos do art.S'^-^7°^lLei.n#Md33/^íííi;i I#

jlJ
6.2. Nos reajustes“^tis^$ienlfes ao'|inmeii€5 o in

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de

CONTRATADA a "importahcía'‘HÍcüláHa''peÍa"'^â^^^^^ liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

íiliU
‘ks*I t

Wf-
il ?!:l

r■V T;
2Ir

^uriílrió será contado a partir dos^miifío

"^^CONTRATANTE pagará àiCm!K

I

i
i
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços setá de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do CQuilíbrio econômico*

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis,

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de gar^íiàiié realmente nec

garantia é uma medida adiciojrtde cautela que, se imposta 
desríê^^sari.^ç^^^tpfõde

elevação dos preços do óbjeto contratado.

^'‘^^^-em que percentual. Isso porque a

provocar apenas a

(

8.2. A decisão de responsabilidade da

Administração. N' A exceçãoí*ií
|esj láã mm

^e^^eq^póde exigir que a garantia

Ss’

contra^^S:!Ídé=§á^%^j^içoipè en^^ocorre nas

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência despeç,ç.s^^^^|ig|r^|t=||ntpU^ji9Ui|Í3§â^pji,^l̂ ^^ inadequado, levando os
licitantes a pesarem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

as

tI
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do físcal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGA

CONTRATADA.

DA CONTRATANTE E DA

li
11.1. São obrigações da Çpntfktáhte

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

aJIcònfdi^t^álle âíJs bebiff recebidos provisoriamente

iceitação e recebimento

11.1.2. Verificar minuciosámê'nfe,"liô piiícf |Í

com as especificadas

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido,

11.1.4. Acompanhaf^'-'e®“fíS

comissâo/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

mSBSmmm

m

..-a Contratada, através de0^
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos quCji^possibiUtem o cur^l^^^to do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiüdadè com as obrigações assumidas.

-KÍÜÍIÜi’'''’''''

k
k

w

todas as condições

11.3.7. Indicar prei do c
u*

;lliTe íii:'w me ,1 -. ■Aísa-CG^ e:0no e-I JS55»:/ .Tíl

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

siiasiaefíuintes sanções:12.1. Serão aplicadaSí W ’^aQ^fe^m^y^ell^ta
^  I f  J' ‘

12.1.1. advertência;
III a í; 3 t’n

.

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12. l .4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

í:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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dos órgãos de controle.

Í2.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de p.‘evista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não sejustifícar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei Í4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não sejustifícar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (Irês) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso TV, do caput do artPÉ^IpIda Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações adrninistrativas previstas nos incisoSlSU, do caput do art.

155, da Lei 14.133/21,-bem como pelas infrações administrativas previs^s nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referidq.^^i^^qi^e,-^tifí^yepjíJ^ mais grave que a sanção

prevista no § 4° dq^^l 5^^ Lep^33/2^i^^iíágí^^^ contratar no âmbito

da AdministraçãojjiÇj5te)i|pd’^ta^d^Veta,'^''tõâói;jqs! ehjte9jfé‘djè|á^o4;;;j^l^prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

IÍ57

1I

t

!

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e Poder Executivo, sera de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12,8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, 102, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

í

t

12.12.2. suspensa pela celebr|!i^p. de acordo de leniência previsj^já Lei de 1° de agosto de

2013;

administrativa.

pre^stÒs cofíiÔ inM^es adr^isÇ^tiyás outras leis de licitações
^  ̂ M ^ M . .  .

e contratos da

de 1 ° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos, os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.12.3. suspensa por decis|pju^ç|al'qqeíigvjá^^^

12.13. Os atos

ue

com abuso do direito

ti'
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12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo. . _ :

12.18. A sanção pelas infrações previstas.liòs incisos VIII e.4Sl^^'j'caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitaçãò do licitante ou contratad^ifimpl^t^jái^íOffaperfeiçoamento de

programa de integrid^e pelo responsável.

. CLÁUSULA DÉCIMA

13.1.0

13 ri
-"Hi

t-

I
f
I

t
r!

Hil

^tjasíiio inciso I do art. 138 da

Lei n® 14.133/2021’, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.1. Por ato

.2. Amigavelmeptiyjqib^terínosL^^ãrtr^il^^^nci^-TIj®^
fiTr 1 ^ ^. ■ i ■ i ̂  ̂ . -L ‘ J \ : 11

r f

13.1
'"f-

. .-i: í=!

13.2. A extinção coritratuáT dêvera~ser "fôrrhalménte mòtí\^á nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrate para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual soo alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos adrntotrativos e, subsidiariamente, segundo
(áijgsàíiiiit»

as normas e princípios gerais dos contr^sife

17. CLÁUSULA DÉCIMA S)ÉTIMÂ - Í*UBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 29 de maio de 2024.

●t r.

Ü

j

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

, digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02e23065

I
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ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

>
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PREGÃO EEETRÒNiCO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE IM RAESTRUI URA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 246/2024,

que fazem ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA
VALDEJEAN JOSE de CARVALHO SOUSA - ME.

O MUNICÍPIO DB SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.f; 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipai, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n 028.230.653-69, doravante denominada028495292004-2 SSP/MA e CPF n'

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME, inscrita

f

CONTRATANTE, e a empresa

no CNPJ: 41.934.608/0001-70. sediada na Av. Contorno, n 1815, Bairro Fatima. Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Viiídejeaii Jose de Carvalho

Sousa, portador da Carteira de Identidade a

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 046/2024, e em observância as disposições da

Lei n" 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n" 019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

o

220416120020 GEJUSPC MA e CPF: 007.601.783-48,

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a C!ontratação de empresa para prestação de serviços

da frota de veículos leves e pesados, para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital,

SERVIÇOS - VEÍCULOS PESADOS
ÍCAMINHOICS)

QTITEM .MAR< At NID V. IO l ALV. UNITI)

MÀO DF. OBRA NO TORNO INDUSTRIAI.

(CAMINHÕES) 
SERVIÇOS - VEÍCULOS PESADOS
(MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

R$ 16.500,00RS 330,00NCHORAS 505

ITE.M

MECÂNICA HIDRÁULICO MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS DIVERSOHORAS 500n

RS 192.500.00R$ 385.00S

RFBOQUE/GÜINCUO MAQUINAS E
IMPLEMENTOS R$ 5.994,00RS 9.99NCKM 60015

RS 214.994.00TOTAL

VALOR TOTAL: 214.994,00

f
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigóncia iniciará na data da assinatura do contraio em 29/05/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogtável na íbrina do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO,

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dc RS 214.994,00 (Oiizento.s e quatorze mil novecentos

e noventa e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas a.s despesas ordiííárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideacíários,

fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na cíassitlcação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

dc natureza fiscal, acrescida dasinteira conformidade com as exigências legais, especialmcntc as

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTR.ATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confomic indicado pela CONl RATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conlorme tabela de

retenção constante no Anexo í da instrução Normativa da Receita Federal do Brasil if' 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe á CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. A.s pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem infonnar

PREFEITURA MUNiCíPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se nno o fizerem,

sujcitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento íiscaL no percentual

total correspondente à natureza do hem ou ser\uço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta íícará cora o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocoirendo. neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no [lagainento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que is.so gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Tederais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município dc São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação dc Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado fmanceiramenle desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-sc o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n" 14.1.13/202 i.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusíamento. o CONTRATANTE paganí à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

ii
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer íornia não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão iegai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado porapostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTiMA - REPACTUAÇÂO E UEKQUÍLÍBRK)

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio económico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis,

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA OE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração lem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras c

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplcmento. Quando

exigida, a garantia deve estar expres.sa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação, é imponante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmeníe necessária e em que percentual. Is.so porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, se impo.sta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras c serviços dc engenharia, cin que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.  1 .^3/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desncce.ssária dc garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendio.sa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega será dc 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento.

I
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solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em de.sacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Siiva, nomeado pela
Ponaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"

14.133/2021, art. 117, §2").

10.5. Quaisquer exigências da íi.scaiização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no praz,o e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou coirigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/ser\’idor cspecialmcnlc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e .seus anexos, obser\nida a ordem cronológica para cada fonte

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

i;
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diferenciada de recursos, nos lermos do ail. 14] da Lei n'* 14.133/2021;

11.2. A Administração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência dc alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no lidital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e loca!

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos sen-dços;

11.3.2. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumida.s,

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.3.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo !.

12. CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. muita;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.! .4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

*
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12.2. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12,2.!. a naturei^a e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, contormc normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2*’ A sanção prevista no inciso í, do caput do art. 156, da Loi 14.133/21 será aplicada

exclusivamenle pela infração administrativa de previ.sta no inciso I do capul do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3” A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, nào poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4" A sanção prevista no inciso ílí, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111, IV. V, VI e Víl do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIÍ. IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, iil, IV, V, VI

e VII do capul do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4” do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de ücilar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6'’ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e obser\'ará a seguinte regra: quando aplicada por órgão cio Poder Lxeciitivo. será dc

competência exclusiva de secretário municipal.

7” As sanções previstas nos ineísos 1, III c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso 1! do caput do referido artigo.

12.8. § 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento
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eventualmcnte devido peííi Admiiiisíraçílo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.13o/2L será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua iníimaçao.

12.9.2. A aplicação das sanções prevLstas nos incisos iJI e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará latos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § l‘’Na hipótese de deferimeuto de pedido de produção de nova.s provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pcía comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações íinais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas,

impertinentes, desnecessárias, proteiatórias ou intempestivas,

ocoiterá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

12.9.1.

12.12. § 3'" .A prescrição

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se relere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela edebraçao de acordo de íeniência previsto na Lei n" 12.846, de L' de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judiciai que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'^ 12.846,

de r de agosto dc 2013. serão apurados e julgados conjuníamente,  no.s mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estemlidos aos .seus administradores e sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

.j.
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com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dia.s úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às .sanções por ele aplicadíLs, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas í Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em editai ou em contraio. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaiivamente:

12.17,1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VUT e Xíl do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.!. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por alo unilateral e escrita dn Administração, nas situações previstas no inciso I do art, 138 da

Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138, inciso lí, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmeiiie motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n‘' 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n" 14.133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESC1S.Ã.0 SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos coníraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CXÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRA T ADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

contratual sob alegação de inadimplcmenlo por parte da14.1.2. Interromper a execução
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm Ici.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAí ÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arí. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS Ü.MISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLKLVÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei rí

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contraio que não pos.sam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 92, §L da Lei
n" 14.133/2021.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraeníes.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2024.

14.133/2021.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRimJRA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 250/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES
XIRU AUTO CENTER LTDA - EPP.

MA, E A EMPRESA
t

■■

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa XIRU AUTO CENTER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ;

44.199.322/0001-87, sediada na Av. Governador Luís Rocha, n® 134, Bairro Potosi, Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. DEIVI GALVÃO LIMA,

portador da Carteira de Identidade n® 185441120016 SESP/MA e CPF; 010.443.983-10, tendo em

vista o que consta no Processo administrativo n® 046/2024, e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebiar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Confratação de empresa para prestação de serviços

da frota de veículos leves e pesados, para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, qu^tidades e exigências estabelecidas neste Edital,
PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

anexo ao

1.3. Discriminação do objeto:
r

SÊR^ÇOS - VEÍCULOS PESADOS
(CAlVnNHÕES)
MECANlCA EM MONTAGEM DE

MOTOR (CAMINHÕES)
TAPEÇARIA EM GERAL
(CAMINHÕES!

SERVIÇOS - VEÍCULOS PESADOS

(MÁqUlNAS E IMPLEMENTOS)
MECANlCA EM MONTAGEM DE
MOTOR MÁQUINAS E IMPLEMENTOS

TOTAL

UNID MARCAQTDITEM V. TOTALV. ÜNIT

RS 52.500,00RS 350,00DIVERSOSHORAS 1503

R$ 9.596,00R$ 239,90NCHORAS 407

ITEM

RS 105.000,00RS 350.00NCHORAS 30012

RS 167.096.00

VALOR TOTAL: 167.096,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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r

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso* prorrogável na forma do art> 107 da Lei n“ 14J33/202I.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.Í. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 167.096,ÕO (Cento e sessenta e sete mü, e noventa

e seis reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estrío programadas em dotação orçamentaria própria,

prevista nó orçamentó do Mimicípío, o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSUI.A QUINTA - PAGAMENTO ® CRITÉRIOS »1 ATUAfcIZAÇAO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente.-O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da COOTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após ò recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CpNTI^TO^ _ .

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal* inclusive o enquadramento legal* sob pena de* se não o fizerem*

sujeitarem=se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

1

I
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total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que ímpeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo ac^eto possível atraso no pag^eiitp

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

\

s.r

5.4.1. Aprésêntáçãó de Certidão Córijuntà Nêgãtivá dé Débitos réiãtivòs á Tributos Fédèràis è à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador; dc qualquer tributo

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Effi caso de atmo de pagatneato, motívadõ pela AíMüistraçâe Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse.a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA ̂  REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, uüja^ta-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7*" da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA ã ímpòflâncíã cãlcülãdã pèlã úllimà Vâriáçãó cónhécidã, líqüidàndô ã difèrènçã

correspondente tao logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ou

r

i
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6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

p^ reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7.0 reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio eçonômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8,L Não haverá exigência de garantia contratual da execução^ pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

sérviçós. Issó sérvé pãrá gàràhtif ò fièl cünipriinénfó dãis õbngãçõés ãssümidás pèló cònfràfádó,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes dé inádimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei Í4.133/21j Art; 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de çlanejaniênto è :ip|iprt^te ;que; .a Adminis^ção av^ie

cuidadosamente se a exigência de gárantia é realnlente neCessária é em que percentual. Isso, porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que» se imposta desneGessariamente» pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado. ,

8.2. A decisão de-eJtígíT-â-pFêStâÇãÒ- lãfMã" flâs de íespónsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

coô'es públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E raCEBIMENTO DO OB^iTO

9.L O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fomeeiraentot

solicitado pela Secretaria requisitante.

r
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9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no^prazo

de 10 (dez) diasj a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização dâ cxécução do óbjctó será efetuada por Ismael Pereira da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscd do contrato ficará responsável em acomp^ar 9 recebimentp dos produtos, conferência
das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil paxa a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n*’

as

f

>  .

\

14.133/2021, art. 117, §2*^).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

objeto do contrato, deverão ser prontamenteao

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA:

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

11.1.2. Verificar minuciosamentèrnô prazo fixãdó,  à cõiíformidáde dos bens recebidos provisoriamente

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentocom as

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, f^has pu in-egularidades verificadas np

serviço fornecido, para que seja substituído, reparade ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar 0 pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

V
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11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações cpnstotes np Edital, seus ̂ exps e sua prpppsta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto Ci ainda;

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

cpnstàntès lió Térmó dê Referência é séus àriéxòs, ãcómpànhàdO dá respéCtivâ liOtà físcãl, liã quál

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabiliz^-se pelos danos causados diretemente à Administração pu a terceiros em ra^p da

execução do contrato;

il>3*4. Reparar^ corrigir* remover-i reconstruir eu substituir* a suas expensas, no tetal eu em parte» o

objeto do contrato em qüe se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de ffiâteriâís üelà émpfégádõs;

11.3.5. Comimicar à Contratante, nò prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos qüe impõssibilitèm o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com ̂  obrigações ̂ si^das,

todas as condições de bahiiitaçlQ .e.qttalifipaçãP. mlicitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados;

H  ■

s.'
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12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12,2.5. a ímpl^taçãp ou p aperfeiçoamento de programa de integndade, conforme npim^ e orientações

dos órgãos de controle.

12.3i § 2° A sanção prevista no inciso Ij do cjaput do art. 156j da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso i do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quándò nãò sé justificar à iínpósiçãò de pénálidãdè màisgrãvé.

Í2.3.Í. § 3" Á sanção prevista no incíso íl, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%edital ou do contrato, não poderá ser inferior

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

rey)pnsável por qualquer das inações adnmistratiyas previstas np 155 da Lei 14.133/21,

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do. caput do art.-15.6,-da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos meisos Ui JII, IV» V» yi e vn do caput do art,

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

rôspôfisávél dè licitar õU cóiitrãtaf ao-âffibíto dâ Adf&ifiisti^çãõ ;PúbliCa díféta e mdiíéta dô ente

federativo que tiver aplicado a sançao, pelo prazo màximó de. 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista nò "inciso IV, Í1Ó cápút dò art- 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155( da Lei 14.133/21^ bem como pelas mfrações adnumstoatiy^ previstas nos incisos IIj III, IV, V, VI

e Vn do caput do referido que A grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou confratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

1

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 sera precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas çumulativamente com a prevista np inciso II do caput do referido artigo.

12,8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa dp interessado np prazp de 15 (quit^e) dias úteis, çpntadp da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fetos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

òu ò còntrãtàdò pára, nó prazo dê 15 (quinzé) diãs útéis, còntâdó dá dátâ dé intimàçâó, apresentar defésâ

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jimtada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

pi^o de 15 (quinze) di^ úteis, contado da data da intimação,

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, pretelatórias eu intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Adfflínistfâçãõ, è será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14,133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa pordecisãQ judicial.que.inviahilizf^a.CQnclúSãQ da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1“ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente defmidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessça jundica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
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análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, uo prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Çnep), instituídos np âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato^ A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

óutrás sãnçõés prévistás ná Léi 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12,17*2r pagãntÇnlP da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação.da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e eontratar, ou de 3 (três) anos da apUesção da peaalidade, no .oaso de declaração de

5.

ínidoneídade;

12.17.4. âBálisè jurídica prévia, com posicíonâfflentô çoaclusivo quanto ao cumprimeuto dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas, nos incisos Vm e XII'do caput dò art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA “ EXTINÇÃQ. __

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

;

>1

.1

Í^í
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Terrno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

●;c

T

13.2. A extinção contramal deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
a ocorrência de um dosassegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

^4
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUR4TES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ̂ VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Càuciònáf òu utilizar ésté Térmõ dé CòÉtràtó pãrã qualquer òpéráçãó finãnceirà;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o Hrnite de 25% (ymte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões result^tès de acordo celebrado enfie as partes contratantes poderão exceder p limitç

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉÇIMA SEXTA - DOS CASP3. QMÍSSQS.

16.1. Os casos omissos sorãe deeidides pela ÇONT^RATANTE» sogupde as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais noriüas de licitações e contratos adminisfiátivos e, subsidíariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubUcação deste.instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Piwa firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 29 de maio de 2024.

i

|.
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